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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL  –  REMESSA  NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CÍVEL – NEGATIVA DO ESTADO EM FORNECER MEDICAMENTO
–  PRELIMINARES: I – DIREITO DO ESTADO DE ANALISAR O
QUADRO CLINICO DA AUTORA. II - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ENTE  ESTATAL –  REJEIÇÃO. QUESTIONAMENTOS: I  -
PRINCÍPIO  DA  COOPERAÇÃO  E  DA  INOBSERVÂNCIA  DO
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL. II - ELEVADO  PREÇO  DO
TRATAMENTO.  III  - IMPEDIMENTO  LEGAL  SEGUNDO  À  LEI
9.494/97. IV - DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA.
.  REJEIÇÃO –  MÉRITO –  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE  –
GARANTIA CONSTITUCIONAL – JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DO STJ E DO TJPB   –  APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 557,
CAPUT, DO CPC – PRINCÍPIO DA JURISDIÇÃO EQUIVALENTE –
SEGUIMENTO NEGADO. 

-  É  solidária  a  responsabilidade  entre  União,  Estados-
membros  e  Municípios quanto  às  prestações  na  área  de
saúde. Precedentes. (RE 627411 AgR, Relator(a): Min.  ROSA
WEBER, Primeira  Turma,  julgado  em  18/09/2012,  processo
eletrônico dje-193 divulgado em 01-10-2012, publicado em 02-
10-2012).

 A negativa de fornecimento de um medicamento de uso
imprescindível para o (a) autor (a), cuja ausência gera risco à
saúde,  é ato que viola a Constituição Federal,  pois vida e a
saúde  são  bens  jurídicos  constitucionalmente  tutelados  em
primeiro plano.

  Por ser a saúde matéria de competência solidária entre
os  entes  federativos,  pode  a  pessoa  acometida  de  doença
exigir tratamento e/ou medicamentos de qualquer um deles.
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 -  “O  relator  negará  seguimento  ao  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto  com  súmula  ou  Jurisprudência  dominante  do
respectivo  Tribunal,  do  Supremo  tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.” (CPC - Artigo 557, Caput).

Vistos etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível oriunda

do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, que nos autos da Ação
Civil  Pública c/c  Pedido  de  Tutela  Antecipada,  julgou  procedente  o
pedido  inicial,  para  determinar  que  o  Estado  da  Paraíba proceda  ao
fornecimento contínuo e gratuito da medicação prescrita em laudo médico, restando
ratificada a decisão de concessão de tutela antecipada em todos os seus termos
(…). Sentença – fls. 55/60. 

Narra o Promovente ÍCARO WESLEY NUNES BARBOSA, representado
por  sua  genitora,  ser  portador  de ACIDURIA  GLUTÁRIACA TIPO I  –  CID  G 93-4,
doença  rara  que  apresenta  uma  alteração  metabólica  com  comprometimento
neurológico acentuado, necessitando, em caráter de urgência, dos medicamentos L
CARNITINA 100MG - 300ML e RIBOFLAVINA (Vitamina B2) – USO CONTINUO.

Ressalta  na  inicial,  que  a  medicação  que  ora  requer,  é  vital  à
sobrevivência do requerente.

Finalizou por informar que procurou receber na Secretaria de Saúde
do Estado, obtendo a informação de que a medicação não faz parte do protocolo do
SUS.

Juntou documentos às fls. 07/27.

Às fls. 29/31 foi concedida a antecipação de tutela.

Contestação de fls. 38/51.

As fls. 62/76, aportou no universo processual, Recurso Apelatório.

Contrarrazões processadas nos autos (fls. 79/81),  sendo, adiante, o
feito encaminhado a este Tribunal de Justiça.

Em parecer de fls. 105/108, o Ministério Público da Paraíba, por sua
Procuradoria de Justiça Cível, opinou pela rejeição das preliminares e no mérito,
pelo  desprovimento  do  recurso  apelação,  para  que  se  mantenha  irretocável  a
sentença hostilizada.

É o relatório. Passo a decidir.
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De início, entendo que, em se tratando de litígio em que o Ente da
Federação foi  vencido,  com sentença ilíquida,  necessário o cumprimento do rito
previsto no Artigo 475, I, e seu § 1º, do Código de Processo Civil.

Anote-se,  ademais,  que inaplicável  o  disposto  no §  2º  do Artigo
citado, pois, conforme entende a Corte Superior de Justiça, “O conhecimento da
remessa necessária se faz indispensável  quando do reexame de sentenças
ilíquidas  proferidas  contra  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal,  os
Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.”  (STJ -
REsp  1276983  /  PB  –  Relator(a)  Ministra  DIVA  MALERBI  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª  REGIÃO) -  Órgão Julgador  T2 -  SEGUNDA TURMA -  Data  do
Julgamento 20/11/2012 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012.

Assim, de ofício, examino o litígio devolvido a esta Corte,

também, sob o prisma da remessa necessária.

O caso é de fácil deslinde, não oferecendo maiores dificuldades.

Inicialmente, em suas razões recursais, preliminarmente, alega o
Apelante o direito do Estado de analisar o quadro clínico da parte Autora, bem
como  a  ilegitimidade  passiva ad  causam  do  Ente  Estatal,  focando  a
responsabilidade do fornecimento dos medicamentos ilustrados na peça inicial ao
Ente  Municipal.  Nos  demais  seguimentos  das  razões  recursais,  questiona o
princípio  da  cooperação  e  da  inobservância  do  devido  processo  legal, o
elevado preço do tratamento, impedimento legal segundo à Lei 9.494/97  e a
desproporcionalidade da multa aplicada. 

Feitas estas observações, passemos a analisar primeiramente
as preliminares e, seguidamente, os demais questionamentos do recorrente.

No  que  concerne  a  primeira  preliminar da  douta
Procuradoria  Estadual  de  “analisar  o  quadro  clínico  da  parte  Autora”,
entendo  como  desnecessário  requerido  procedimento,  posto  que,  o
diagnóstico  realizado  por  profissional  médico  habilitado,  bem  como  a
prescrição do medicamento   para o tratamento da enfermidade de que é
portador o Apelado, por si só, respaldada o dever do Estado em custear o
tratamento, com a devida aquisição e encaminhamento dos medicamentos
prescritos, caso necessário, a quem possa necessitar da ajuda Estatal.

Em verdade, restou  evidenciado nos autos, de acordo com a
com  o  Laudo  Médico,  receituários  e  demais  documentos  acostados  no
universo  processual  –  fls.  11/16,  a  necessidade  e  urgência  do  Apelado,
representando  neste  ato  por  sua  genitora,  fazer  uso  dos  medicamentos  L
CARNITINA 100MG - 300ML e RIBOFLAVINA (Vitamina B2) – USO CONTINUO. a fim
de evitar complicações graves no seu estado de saúde.
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Nestes  termos,  entendo  que  não  cabe  ao  Estado,  como
Membro  Federativo,  assim decidir  qual  seria  o  melhor  medicamento ou
mesmo tratamento indicado para o Promovente, ora Apelado, vez que não é
profissional habitado nesta área, o que, sem medo de errar, poderá causar
sérias lesões ao estado clínico daquele que, por alguma debilidade de saúde,
sendo carente de recursos,  necessita da ajuda  Estatal,  inclusive,  podendo
colocar em risco o maior patrimônio do paciente, qual seja, à vida.

Nesse horizonte,  rejeito a  primeira preliminar da douta
Procuradoria do Estado, mormente no que diz respeito ao DIREITO DO ESTADO

DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DA PARTE AUTORA.

Quanto à prefacial de ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba,
já restou exaustivamente decidido neste Tribunal que a responsabilidade dos Entes
da  Federação é  solidária  quando  se  trata  do  fornecimento  de  medicação  aos
necessitados, podendo estes ajuizarem demandas contra qualquer daqueles. Nesse
sentido:

[…]. A União, os Estados-membros e os Municípios são responsáveis
solidários no que pertine à proteção e ao desenvolvimento do direito
da saúde.  Assim,  ainda que determinado medicamento  ou serviço
seja prestado por uma das entidades federativas,  ou instituições a
elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas, de
modo  que  qualquer  delas  (União,  Estados  e  Municípios)  têm,
igualmente, legitimidade, individual ou conjunta, para figurar no pólo
passivo  em  causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de
medicamentos. […]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00212028920128150011, - Não possui  -, Relator DES ABRAHAM
LINCOLN DA C. RAMOS , j. em 04-11-2014). 

[...]  Sendo  o  SUS  composto  pela  União,  Estados-membros  e
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da  solidariedade,  a
legitimidade passiva de quaisquer deles no polo passivo da demanda.
[…].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20128610520148150000, - Não possui -, Relator  DES. JOAO ALVES
DA SILVA , j. em 03-11-2014). 

Ainda sobre esse tema, ressalto que os dispositivos constitucionais
mencionados pelo recorrente, que tratam da descentralização das ações e serviços
relativos  à  saúde,  não  são  suficientes  para  rechaçar  sua  legitimidade,  vez  que
retratam  unicamente  o  dever  de  atendimento  à  população,  não  mencionando
especificamente a obrigação de disponibilizar medicamentos visando melhor garantir
o tratamento necessário daqueles que precisam. 

Rejeito, portanto, a segunda preliminar no que concerne
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.

Em razão do  primeiro questionamento do Apelante no
que  concerne  ao  PRINCÍPIO  DA  COOPERAÇÃO  E  DA  INOBSERVÂNCIA  DO  DEVIDO

PROCESSO  LEGAL,  alega  nas  rezões  recursais  que,  no  presente  caso,
consoante  tal  princípio,  caberia  ao  magistrado  intimar  as  partes  de  sua
intenção de antecipar o julgamento da lide.
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A  questão  não  merece  ter  maiores  comentários,  visto  que,
devidamente solidificada no  Código de Processo Civil  - CPC – Artigo 330 -    “in
verbis”:

Art. 330 -  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,
proferindo sentença: (Alterado pela L-005.925-1973).
I   - quando a questão de mérito for unicamente de direito,
ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
produzir prova em audiência;
II - (….).

Ademais,  conforme  depreende  dos  autos,  o  Estado foi
oportunizado em apresentar defesa, com a devida produção de provas, tanto
é verdade, que o Promovido, ora Apelante contestou o pedido inicial  – fls.
38/51, adiante, antecipando o douto magistrado “a quo” o julgamento da lide
ex vi do Artigo 330, I, do CPC.

Com efeito, agiu acertadamente o magistrado “a quo” quando,
através  de  antecipação  da  lide,  materializou  o  direito  do  Promovente  ao
recebimento  dos  medicamento/tratamento  prescritos  por  profissional  de
medicina habilitado, uma vez que, além desta não ter condições de comprar
os fármacos sublinhados, é dever constitucional do Estado o fornecimento,
gratuitamente,  a  todo  cidadão  carente  de  recursos  financeiros,  que  dele
necessitar.

Nestes  temos rejeito,  portanto,  o  primeiro  questionamento  do

Apelante no que concerne ao  PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E DA INOBSERVÂNCIA DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL.

O  Apelante  destaca  na  sua  peça  recursal  em sede  de  segundo
questionamento, “O ELEVADO PREÇO DO TRATAMENTO”. 

Mais uma vez, carece de plausibilidade o  questionamento  exarado
pelo recorrente.

Segundo  decidiu  o  STJ  no  REsp  900.487/RS,  “a  decisão  que
determina  o  fornecimento  de  medicamento não  está  sujeita  ao  mérito
administrativo,  ou  seja,  conveniência  e  oportunidade  de  execução  de  gastos
públicos, mas de verdadeira observância da legalidade”. Deixo dito, que a questão
envolvendo saúde é  elemento  urgente,  essencial e  prioritário,  sobrepondo
qualquer orçamento de receita de gasto anual.

O caráter programático da regra insculpida no Artigo 196 da Carta
Política não pode transformar-se em promessa constitucional inconsequente, sob
pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas  expectativas  nele  depositadas  pela
coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável
dever  de garantir  à saúde por um gesto frio,  relativo  à análise financeira e
orçamentária do ente Estatal. 
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Embora se saiba que o julgador deve observar a razoabilidade da
pretensão e a existência de disponibilidade financeira estatal,  há de se levar em
consideração também o fato de que, apurados os recursos orçamentários previstos
em cada caso concreto e promovida a necessária ponderação entre os princípios e
interesses  envolvidos,  não  se  poderá  deixar  de  atender  a  uma  parcela  dos
direitos fundamentais básicos do cidadão, ou seja, ao “mínimo existencial”. Ora,
existem direitos e situações específicas aos quais não se concebe a abstenção do
Estado mediante simples alegação de falta de recursos públicos, lesão a ordem
administrativa  ou  outros  interesses  públicos.  “Direito  à  vida  é  fator  primordial
consagrado pela Carta Magna” - senão vejamos julgado desta Egrégia Corte:

[…]. O fato de não estar a  despesa prevista no orçamento
público, consubstancia mero trâmite burocrático, que não tem
o condão de eximir  o ente público  da sua responsabilidade.
Ademais,  a  previsão  orçamentária,  em que  pese  ser  norma
constitucional, é hierarquicamente inferior ao direito à vida e à
saúde,  cláusulas pétreas. […]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  01078554120128152001,  -  Não  possui  -,
Relator DESª. MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA ,
j. em 31-10-2014).

Logo,  não  vejo  razões  para  acolher  o  segundo
questionamento do Estado,  pelo  que entendo por  rejeitá-lo,  pois,  em lado

oposto aos argumentos do ora Apelante, está o maior bem do ser humano: a vida.

Aduziu também a douta Procuradoria, em sede de terceiro
questionamento,  IMPEDIMENTO  LEGAL  SEGUNDO  À  LEI  9.494/97.  Ora,  o  juízo
singular  não  atribuiu  ao  Estado  a  responsabilidade  de  inclusão  do  (s)
medicamento (s) prescrito (s) no rol daqueles listados pelo Ministério da Saúde
e/ou  da  Secretaria  de  Saúde  Estatal,  apenas  se  determinou  em  um  caso
concreto,  que aquele fornecesse fármaco (s) a quem,  impossibilitado de sua
aquisição e  dele  (s)  necessite  (m), não se  abstenha do tratamento  médico
prescrito, colocando, assim, em risco, o maior patrimônio, qual seja, “a vida”. 

No caso específico, com já dito, apenas atribuiu a responsabilidade
ao Estado para assegure o fornecimento contínuo e gratuito do (s) medicamento (s)
prescrito (s) ao Promovente de acordo com prescrição médica acostada nos autos -
fls.  14/15,  o  qual  sendo  portador  de  doença  rara  que  apresenta  uma  alteração
metabólica com comprometimento neurológico acentuado, necessita, em caráter de
urgência,  dos fármacos assinalados,  até porque o remédio  genérico ou similar,
mesmo tendo princípio  ativo  igual,  pode não surtir  o  mesmo efeito desejado,
colocando, assim, em risco o maior patrimônio do (a) paciente, qual seja,  à vida,
podendo, dessa forma, causar sérios malefícios a saúde.  

Verificamos, assim, que de um lado está a questão administrativa e
de outro o bem mais importante do ser humano: a vida.
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Nestes  termos,  entendo  que  a  negativa  de  fornecimento  de
medicamento (s) de uso imprescindível para ao Autor, cuja ausência gera risco à
saúde,  é  ato  que  viola  a  Constituição  Federal,  pois  vida  e  a  saúde são bens
jurídicos constitucionalmente tutelados em primeiro plano.

Nesse  mesmo  horizonte,  rejeito,  portanto,  o  terceiro
questionamento  do  apelante  no  que  concerne  ao IMPEDIMENTO  LEGAL

SEGUNDO À LEI 9.494/97.

Por  fim,  em  razão  do  quarto  questionamento do  Apelante,
DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA, o que não vem a ser o caso dos autos,
posto que,  apenas se atribuiu  na medida liminar,  “bloqueio de verbas do Ente
Estatal necessário à satisfação da ordem”, destaca-se que o sequestro/bloqueio
de  quantias  nos  cofres  públicos,  segundo  entendimento  dos  Tribunais  Pátrios  e
jurisprudencial,  é  medida  eficaz  para  garantir  o  custeio  de  tratamento  médico
indispensável,  seja  fármaco,  cirúrgico  ou  mesmo  para  realização  de  exames
específicos a quem, carente na forma da Lei, necessite da ajuda Estatal, isto posto,
como  forma  de  concretizar  o  princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa
humana, qual seja, “o direito à vida e à saúde”. 

Nesse  contexto,  na  ótica  desta  Relatoria,  a  medida  imposta  em
sede de tutela antecipada pelo juízo a quo, no caso em análise, visa salvaguardar
o direito do Apelado garantido pelo Artigo 196, da Constituição Federal, visto que,
a  demora  ou  mesmo  o  descumprimento  da  decisão  liminar  ou  mesmo  de
mérito, pode resultar na inutilidade do provimento judicial ou mesmo em grave lesão
ao estado clínico do Promovente, ora Apelado,  o que é pior. Não restam dúvidas
que entre a vida e eventual despesa do Ente Público, deve sempre prevalecer a
vida.

Logo, não vejo razões para acolher o  quarto questionamento
do Estado, pelo que entendo por rejeitá-los.

DO MÉRITO

No  caso  em  tela,  segundo  o  preceito  constitucional,  compete
solidariamente  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios o  cuidado  da
saúde  e  assistência  pública  (Artigo  23,  inc.  II),  bem  como,  a  organização  da
seguridade  social,  garantindo  a  “universalidade  da  cobertura  e  do  atendimento”
(Artigo 194, parágrafo único, inc. I). Logo, por ser a saúde matéria de competência
solidária entre os Entes Federativos, pode a pessoa acometida de doença exigir
medicamentos de qualquer um deles, sendo o caso concreto latente nos autos.

Sobre  a  questão,  o  inciso  II1,  do  Artigo  23 da Constituição
Federal traz  explicitamente a competência solidária  entre os  Entes Federativos
com relação ao cuidado da saúde e à assistência pública. Logo, a pessoa que for
acometida de alguma doença poderá exigir medicamentos de qualquer um deles.

1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (…) II - cuidar da
saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.
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Superada a questa, entendo que a  decisão vergastada encontra-
se perfeita e irretocável na sua essência,  na medida em que se  apresenta em
perfeita  consonância  ao  entendimento  jurisprudencial  dominante pelos
Tribunais Pátrios, dentre eles Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de
Justiça, não sendo passível  de reforma nos pontos apresentados pelo Apelante,
pelo que entendo por manter o entendimento ali firmado, posto que, como acima
sublinhado,  saúde é  elemento  urgente, essencial e  prioritário,  sobrepondo
qualquer orçamento de receita de gasto anual.

Senão vejamos entendimento do Supremo Tribunal Federal:

- O preceito do Artigo 196 da Carta da República,  de
eficácia  imediata,  revela  que  a  saúde  é  direito  de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao  acesso universal  e
igualitário às ações e serviços para a sua promoção,
proteção  e  recuperação.  A  referência,  contida  no
preceito, a “Estado” mostra-se abrangente, a alcançar a
União Federal, os Estados propriamente ditos, o Distrito
Federal e os Municípios.” (STF AI 2238.328/RS, Min. Marco
Aurélio, DJ 11.0.99).

-  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO. 2 [em negrito]

Nesse sentido, corrobora o Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FORNECIMENTO  DE
REMÉDIO.  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. (…)

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-
se no sentido de que "o funcionamento do Sistema Único de
Saúde  (SUS)  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,
Estados-membros e  Municípios,  de  modo  que  qualquer
dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no
pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à
medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.
(REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJ 3.10.2005). 4. Agravo regimental não provido.3 [destaquei]

Por fim, saliente-se que, em relação ao tema, por haver decisão
sedimentada deste Tribunal de Justiça e do próprio Supremo Tribunal Federal, é
de aplicar o  princípio da jurisdição equivalente. Veja decisão do  Colendo STJ
nesse sentido:

2 STF – Ag. Reg. No RE nº 628422 SE. Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA. Data de Julgamento: 26/04/2011.
Primeira Turma. Data de Publicação: DJe-090 Divulg. 13-05-2011 Public. 16-05-2011.

3 STJ – AgRg no Ag nº 907820 SC 2007/0127660-1. Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data
de Julgamento: 15/04/2010. T2 - SEGUNDA TURMA. Data de Publicação: DJe 05/05/2010.
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“PROCESSO CIVIL. CPC, ARTS. 475 E 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE
PERTENCE. REMESSA NECESSÁRIA. 1. A aplicação do art. 557 do
CPC  supõe  que  o  julgador,  ao  isoladamente,  negar
seguimento  ao  recurso,  confira  à  parte,  prestação
jurisdicional    equivalente   à  que  seria  concedida  acaso  o
processo  fosse  julgado  pelo  órgão  colegiado. 2.  A ratio
essendi do dispositivo, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
9.756/98,  está  a  desobstruir  as  pautas  dos  tribunais,  dando
preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.  3.  Prevalência  do  valor  celeridade  à  luz  do
princípio da efetividade.  4.  O Relator,  com base no  Artigo
557 do CPC, pode decidir monocraticamente a apelação e a
remessa oficial, sem, todavia, comprometer o duplo grau de
jurisdição.  5.  Ausência  de  prequestionamento dos artigos da
Lei 6.830/80. 6. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma,
RESP 517358/RN, Luiz Fux, relator, j. 4.9.2003) (Grifei).

Com isso, na espécie, tem lugar o julgamento singular previsto no
Artigo 557, do CPC.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  em  analogia  ao  disposto  o  Artigo  557,

caput, do CPC, de forma MONOCRÁTICA, nego seguimento a remessa e ao

apelo,  por serem os recursos manifestamente improcedentes, senão contrários à
jurisprudência  Pátria,  mantendo  a  sentença  vergastada  em  todos  os  seus
termos.

P. I.

João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               Relator
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